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ouToRGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" 183/20-1',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto

estâdual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,{PAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a:

INTERESsÀDo: Energy Assets do Brasil Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNctÀ: Av. Coronel Cyrillo Neves, no 1010, G-01, Santo
Agostinho, Manaus-AM.

cNPJ/cPF: 01.676.89710024-27 INscRIÇÁo EsrAou.tt-: 05.399.479-5

Foxr: (91) 332'l-1501 (9í) 99222-6508 pnocEssoNo: 0974.2020

E - MArL: fsantos@siemens-energy.com

ArrvrDADE: CaptaÇáo de água subterrânea por poço tubular.

CoNDrÇóEs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocALrzAÇÃo DÂ ArrvrDADE: Estrada Coari - Mamiá, km 14, s/no, BCR'01F, Zona Rural,
nas coordenadas geográfi cas : 04' 09' 22,128"5 e 63'08'0 1,248'W, Coari-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento em Comércio e Serviços (Geração de Energia Elétrica)

DArÀ DE PERFURAÇÃo Do poÇo: 2611012019 PRoFUNDIDADE: 80,00 metros

AeuÍrsno: lçá-Solimoes/SolimÕes

FoRMÂÇÃo: lçá-Solimões/Solimôes

srruAÇÂo Do poÇo: Bombeando vAzÁo DE BoMBEaltnro 1mr/u;: 20,00 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 18 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRÂzo DE vALIDADE DESTA OUTORGA: 826 DIAS

A te nção:
. A outoÍga de direito de uso d6 recursos hidricos é o alo administrativo media e o qual o poder público outoÍgante (Uniâo,

estado ou Disúito Federal) faculta ao outorgado (requerentQ o direito de uso dos recursos hidricos, por tempo dêtermimdo.

. Esle ato adflinisúativo contém em seu veÍso 09 obrigtçôs do ouiorgtdo.

. A outoÍga de direito de uso de ÍecuÍsos hidricos n4o substitui o liçencismento atnbienta.l da diüdade.

. A cobraíçâ pelo uso de recuÍsos hidÍicos será rcalizada apris a fixâção de valores de acôrdo com Art. 25 da lei estadual

7.167 de 2'l lo8l2m7 cún base no Plano Estadua! de Recursos Hidrims.

Manaus-AM, l7 de abril de2023

Rosa Ma Oliveira Geisller Juliano Marcos ale dc Souza
ra Técnica Di nte

www.ipâam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagÍan.com/@ipaamam
Íâcebook.coÍú@ipaâmAM

gabinêtê@ipaam.am.gov.br
FoÍ\e:(92) 2123-6721 I 2123-673'l
Av Mario Ypirangã, 3280, Parque Oez
Manaus - AM
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADO N' 183/20-1' Alteraçâo

l. A outorga entÍará em vigor na data de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

enc.rminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga esú sendo concedida com base nas informações que constam no

processo 0974.2020.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas' sem

que caiba indenização a qualquer título, além das situações previstas na legislação

pertinente.
4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporÍíri4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-

se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vid4
à saúde; ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de Íecursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo

outorgado de certidões, alvaras ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela

legislação Federal, Estadual ou Municipal.
7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validado da outorga, para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar as aniílises fisico-químicas e bacteriológicas da água,

coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH,
semestralmente.

9. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
, IPAAM, prra âutorização da atividade a que a mesmâ se refere.


